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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada
Audiência Pública realizada

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

	36ª Reunião Ordinária
	4ª Sessão Legislativa - 18ª Legislatura

	01/12/2020 - 13h30min
	Plenário Helvécio Arantes



ORDEM DOS TRABALHOS
I. Comunicada a aprovação da ata da reunião:
	35ª Ordinária.



II. Audiência Pública
Finalidade: Discutir o Projeto de Lei nº 961/2020
Requerimento de Comissão 775/2020  - Autoria: Ver.(a) Léo Burguês de Castro
	Audiência realizada



Convidados: 
- André Abreu Reis - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
- Israel Arimar de Moura - Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Belo Horizonte - Sindibel
- Gleison Pereira de Souza - Subsecretário de Gestão Previdenciária
- Vanessa Portugal - Diretora do Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública Municipal de Belo Horizonte - Sind-Rede/BH
- Luciano Tomaz da Silva - Guarda Civil Municipal

III. Discussão e votação
Proposições da Comissão
1. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 780/2020 - TURNO ÚNICO
(VINCULADO A: REQUERIMENTO DE COMISSÃO 776/2020)
SOLICITAÇÃO: Alteração de lista de convidados de audiência pública
FINALIDADE DO EVENTO: Discutir assuntos pertinentes ao funcionamento da Feira de Artesanatos da Avenida Afonso Pena, sua situação atual após o retorno de seu funcionamento. 
AUTORIA: Ver.(a) Léo Burguês de Castro

	Aprovado



Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 1031/2020 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Assegura atendimento prioritário às pessoas que especifica.
AUTORIA: Ver.(a) Jair Bolsonaro Di Gregório

RELATOR(A): Ver.(a) Carlos Henrique
CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação

	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 1045/2020 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Altera a Lei n° 6.705, de 5 de agosto de 1994, que dispõe sobre a Função Pública de Conselheiro Tutelar do Município de Belo Horizonte, e a Lei n° 8.502, de 6 de março de 2003, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 11, de 29/09/2020

RELATOR(A): Ver.(a) Léo Burguês de Castro
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela rejeição da Emenda 1.

	Aprovado o parecer



IV. Encerramento da reunião
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